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RReeppúúbblliiccaa      FFeeddeerraattiivvaa      ddoo      BBrraassiill  

EEssttaaddoo      ddoo      PPaarráá    --    BBeelléémm 

 

                                                                                                                                          

                                                                                                                                                              PORTARIA Nº 056/2023, de 02 de janeiro de 2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR nos termos do Art. 64, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20.12.90, Gratificação 

de Dedicação Exclusiva ao servidor FÁBIO AUGUSTO DO VALE HABER, ocupante do 

cargo em comissão “Coordenador de Gabinete-CMB-DAS-200.3”, no percentual 

correspondente a 100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base de seu cargo 

pelo desempenho de tarefas além do horário normal de expediente, a partir de 

JANEIRO/2023.                 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 02 de janeiro de 2023. 

 

 JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------- 

 

                                                                                                                                                             PORTARIA Nº 0103/2023, de 23 de janeiro de 2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições enquanto ordenador de despesas. 

 

RESOLVE: 

 

DETERMINAR com efeitos a partir de 01.01.2023, a habilitação à concessão de 

suprimento de fundos ao servidor RODRIGO HOLANDA ALVES, ocupante do cargo 

comissionado “Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro-CMB-DAS-200.5”, 

portador do CPF nº 513.543.902-10, lotado no Departamento Administrativo e Financeiro. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 23 de janeiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------- 

 

PORTARIA Nº 0106/2023, de 24 de janeiro de 2023.       

 

A O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições delegadas pela Lei nº 8.078/01, de 05.07.01, e 

 

CONSIDERANDO   disposto no memorando nº..................... 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

RESOLVE: 

 

CONCEDER ao servidor RODRIGO HOLANDA ALVES, ocupante do cargo 

comissionado “Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro-CMB-DAS-200.5”, 

portador do CPF nº 513.543.902-10, suprimento de fundos no valor de R$ 4.000,00 (quatro 

mil reais) com finalidade para despesas com material de consumo e outros serviços de 

terceiros, com período de aplicação de 30(trinta) dias, observando a classificação 

orçamentária abaixo: 

 

111.01.031.0012.2.091.339030-FR-1001-R$ 3.000,00 

 

111.01.031.0012.2.091.339039-FR-1001-R$ 1.000,00 

 

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------- 
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 JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE  

Presidente – MDB 

 IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE  

1º Vice-Presidente – Solidariedade 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA  

2ª Vice-Presidente – PSOL 

LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JUNIOR  

3º Vice-Presidente – AGIR 

MARIA DAS NEVES OLIVEIRA DA SILVA  

4ª Vice-Presidente – PSD 

 

 ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORRÊA  

1º Secretário – PDT 

JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO 

2º Secretário – PP 

BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS 

3ª Secretária – PT 

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA 

4º Secretário  

VEREADORES  

 

BLOCO UNIÃO BRASIL/PATRIOTA/AGIR/AVANTE    

UNIÃO BRASIL FABRÍCIO PEREIRA DA GAMA (Fabrício Gama)  

PATRIOTA      JOSIAS DA SILVA HIGINO (Josias Higino)  

PATRIOTA      SALETE FERREIRA SOUZA (Pastora Salete) 

AGIR                LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR (Lulu das Comunidades)   

AVANTE         JOSÉ LUIZ PANTOJA MORAIS (Zeca do Barreiro)  

 

BLOCO PP/PODEMOS/PROS    

PP                JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO (Emerson Sampaio)  

PODEMOS       MIGUEL DE JESUS PANTOJA ROGRIGUES (Miguel Rodrigues)  

PODEMOS       RENAN CENTENO NORMANDO (Renan Normando) 

PODEMOS       JOSÉ MARIA DE SOUSA DINELLY (Dinelly) 

PROS                TÚLIO DIAS DAS NEVES (Túlio Neves) 

PROS                RONISON ROGÉRIO SOZINHO PARAGUASSU (Roni Gás)                                                     

PP                     CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco)  

 

BANCADA REPUBLICANOS 

GLEBSON CAVALCANTE DA SILVA (Juá) 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS (Augusto Santos)  

DAMIÃO VINICIUS SILVA RIBEIRO (Goleiro Vinicius) 

 

BANCADA MDB 

BLENDA CECÍLIA ALVES QUARESMA (Blenda Quaresma)  

JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE (John Wayne) 

WELLINGTON PROGENIO MAGALHÃES 

WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE (Neném Albuquerque)  

 

BANCADA PSOL    

FERNANDO ANTONIO MARTINS CARNEIRO (Fernando Carneiro)  

GIZELLE SOARES DE FREITAS  

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA (Enfermeira Nazaré) 

 

BANCADA PSB 

MÁRCIO RODRIGUES DOS SANTOS 

 

BANCADA PSD 

MARIA DAS NEVES OLIVEIRA DA SILVA (Dona Neves)  

 

BANCADA PT-PCdoB 

PT           BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS (Bia Caminha)  

PT          AMAURY DE SOUZA FILHO (Amaury da APPD)  

PCdoB   ALTAIR DE LIMA BRANDÃO (Altair Brandão) 

 

BANCADA CIDADANIA 

MATHEUS DOS SANTOS CAVALCANTE (Matheus Cavalcante) 

 

BANCADA PDT 

ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORREA (Állan Pombo)  

 

BANCADA PSDB 

 MAURO CRISTIANO FREITAS (Mauro Freitas)  

 MOACIR IRAN NASCIMENTO MORAES FILHO (Moa Moraes) 

 

BANCADA PTB 

JOÃO PAULO ALBUQUERQUE COELHO (João Coelho)  

 

BANCADA SOLIDARIEDADE 

IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE (Igor Andrade)  

 

SEM PARTIDO 

PABLO RAFAELLO RAYMOND DA SILVA FARAH (Pablo Farah)  

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA (Fábio Souza)   
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PORTARIA Nº 0980/2022, de 13 de dezembro de 2022. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER, nos termos do art. 93, Inciso I, combinado com o Art. 95 da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde à servidora 

HELDERLY CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA BRIGLIA DE CASTRO, 

pertencente ao Grupo Nível Superior-Ref. A-P, durante o período de 13.12.2022 a 

19.12.2022, de acordo com o Atestado Médico expedido pela Dra. Sonia Almeida. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 13 de dezembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

  

-------------------------------------- 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 011, de 13 de março de 2023. 

 

    

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador ALLAN POMBO e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador ALLAN POMBO, de acordo 

com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 13.03.2023, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 03 (três) dias de Licença Parlamentar, no período de 08 

a 10.03 do corrente ano, conforme Processo nº 250/2023.  

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 08.03.2023. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 13 de março de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

       

 

 

RESOLUÇÃO Nº 012, de 13 de março de 2023. 

 

    

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador IGOR ANDRADE e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador IGOR ANDRADE, de acordo 

com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 13.03.2023, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 03 (três) dias de Licença Parlamentar, no período de 08 

a 10.03 do corrente ano, conforme Processo nº 251/2023.  

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 08.03.2023. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 13 de março de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

  

 

 

RESOLUÇÃO Nº 013, de 13 de março de 2023. 

 

    

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador TÚLIO NEVES e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador TÚLIO NEVES, de acordo com 

o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 13.03.2023, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 03 (três) dias de Licença Parlamentar, no período de 08 

a 10.03 do corrente ano, conforme Processo nº 252/2023.  

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 08.03.2023. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 13 de março de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 014, de 13 de março de 2023. 

 

    

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador FABRÍCIO GAMA e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador FABRÍCIO GAMA, de acordo 

com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 13.03.2023, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 03 (três) dias de Licença Parlamentar, no período de 08 

a 10.03 do corrente ano, conforme Processo nº 253/2023.  

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 08.03.2023. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 13 de março de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 015, de 13 de março de 2023. 

 

    

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador EMERSON SAMPAIO e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art.1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador EMERSON SAMPAIO, de 

acordo com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica 
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do Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 13.03.2023, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 03 (três) dias de Licença Parlamentar, no período de 08 

a 10.03 do corrente ano, conforme Processo nº 273/2023.  

 

Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 08.03.2023. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 13 de março de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

  

 

 

RESOLUÇÃO Nº 016, de 13 de março de 2023. 

    

 

Concede Licença Saúde ao Senhor Vereador MIGUEL RODRIGUES e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador MIGUEL RODRIGUES, de 

acordo com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “a” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica 

do Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação da 

Mesa Diretora na Sessão Ordinária do dia 13.03.2023, na forma do art. 146, alínea “a” 

§ 1º da Resolução nº 15, de 16.12.92, e art. 5º da Resolução nº 044, de 04.05.2004, 16 

(DEZESSEIS) dias de Licença saúde, no período de 21.02 e 08.03 do corrente ano, 

conforme Processo nº 278/2023.  

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 21.02.23. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 13 de março de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 017, de 13 de março de 2023. 

    

 

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador JOÃO COELHO, e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador JOÃO COELHO, de acordo com 

o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 13.03.2023, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 03 (três) dias de Licença Parlamentar, no período de 13 

a 15.03 do corrente ano, conforme Processo nº 301/2023.  

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 13 de março de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 018, de 13 de março de 2023. 

    

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador RENAN NORMANDO, e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador RENAN NORMANDO, de 

acordo com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica 

do Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 13.03.2023, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 03 (três) dias de Licença Parlamentar, no período de 08 

a 10.03 do corrente ano, conforme Processo nº 312/2023.  

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 08.03.2023. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 13 de março de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1940/2022, de 31 de outubro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, JORGE LUIZ CASTRO DE CARVALHO (GNM-REF. A-

P) do exercício do cargo em comissão “Chefe da Divisão de Informatica-CMB-DAS-

200.4”, com efeitos a partir de 31.10.2022.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de outubro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1941/2022, de 31 de outubro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, NEUZINETE DA SILVA MATOS, ocupante do cargo 

comissionado “Secretário Legislativo” Nível 01, do Gabinete do Vereador ALLAN 

THIAGO DE SOUSA CORREA (ALLAN POMBO), a partir de 31.10.2022.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de outubro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1942/2022, de 31 de outubro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo 

comissionado “Secretário Legislativo”, do Gabinete do Vereador ALTAIR 

BRANDÃO, a partir de 31.10.2022.  

NÍVEL 01 

ERICA CRISTINA DE SOUZA PEREIRA 

TEREZINHA DE JESUS DE ALMEIDA OLIVEIRA  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de outubro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 
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ATO Nº 1943/2022, de 31 de outubro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, IAN CRUZ DE OLIVEIRA, ocupante do cargo comissionado 

“Secretário Legislativo” Nível 01, do Gabinete do Vereador CLEOSON SOUZA 

(BIECO), a partir de 31.10.2022.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de outubro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1944/2022, de 31 de outubro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, LUCILENE CORREA FONSECA, ocupante do cargo 

comissionado “Secretário Legislativo” Nível 01, do Gabinete da Vereadora BLENDA 

QUARESMA, a partir de 31.10.2022.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de outubro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1945/2022, de 31 de outubro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, JOSÉ MARIA LIMA DA SILVA ocupante do cargo 

comissionado “Secretário Legislativo” Nível 01, do Gabinete do Vereador IGOR 

ANDRADE, a partir de 31.10.2022.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de outubro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1946/2022, de 31 de outubro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo 

comissionado “Secretário Legislativo”, do Gabinete do Vereador MATHEUS 

CAVALCANTE, a partir de 31.10.2022.  

 

NÍVEL 01 

MARIA IRAIDES GOMES LIMA 

MARIA LUCIA NUNES E SILVA 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de outubro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1947/2022, de 31 de outubro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, CARLOS ALBERTO PINA RIBEIRO ocupante do cargo 

comissionado “Secretário Legislativo” Nível 01, do Gabinete do Vereador MAURO 

FREITAS, a partir de 31.10.2022.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de outubro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1948/2022, de 31 de outubro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, MARLLON BRANDO FAIRAS BARROS, ocupante do 

cargo comissionado “Secretário Legislativo” Nível 01, do Gabinete do Vereador 

WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE (NENÉM ALBUQUERQUE) , a 

partir de 31.10.2022.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de outubro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1949/2022, de 31 de outubro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo 

comissionado “Secretário Legislativo”, do Gabinete do Vereador PABLO FARAH, a 

partir de 31.10.2022.  

 

NÍVEL 01 

FAILA MAYALLE AQUINO ANDRADE 

FRANCIANE DO SOCORRO DOS SANTOS LOPES 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA NUNES 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de outubro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 


